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COMUNICADO CG Nº 918/2025 
PROCESSO CG Nº 2025/132125 – SÃO PAULO – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA divulga aos responsáveis pelas serventias de notas e registro de imóveis a Resolução 
CNJ nº 547/2024, com as alterações introduzidas pela Resolução CNJ nº 617/2025, acompanhada do v. acórdão do C. Conselho 
Nacional de Justiça, proferido no Ato Normativo nº 0000732-68.2024.2.00.0000, bem como os rr. parecer e decisão proferidos no 
Processo CG nº 2025/132125, com advertência de que a inobservância do regulamentado e da orientação normativa definida, 
configurando falta disciplinar, importará instauração de processo censório-disciplinar.  
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RESOLVE: 
  
Art. 1º É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência 

de interesse de agir, tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, 
respeitada a competência constitucional de cada ente federado. 

§ 1º Deverão ser extintas as execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais) quando do ajuizamento, em que não haja movimentação útil há mais de 
um ano sem citação do executado ou, ainda que citado, não tenham sido localizados bens 
penhoráveis. 

§ 2º Para aferição do valor previsto no § 1º, em cada caso concreto, deverão 
ser somados os valores de execuções que estejam apensadas e propostas em face do 
mesmo executado. 

§ 3º O disposto no § 1º não impede nova propositura da execução fiscal se 
forem encontrados bens do executado, desde que não consumada a prescrição. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, o prazo prescricional para nova propositura terá 
como termo inicial um ano após a data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não 
localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no primeiro ajuizamento.

§ 5º A Fazenda Pública poderá requerer nos autos a não aplicação, por até 90 
(noventa) dias, do § 1º deste artigo, caso demonstre que, dentro desse prazo, poderá 
localizar bens do devedor. 

Art. 1º-A. Deverão ser igualmente extintas as execuções fiscais sem indicação 
do CPF ou CNPJ da parte executada. (incluído pela Resolução n. 617, de 12.3.2025) 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se em qualquer fase do processo, 
inclusive na análise da petição inicial. (incluído pela Resolução n. 617, de 12.3.2025)

Art. 2º O ajuizamento de execução fiscal dependerá de prévia tentativa de 
conciliação ou adoção de solução administrativa. 

§ 1º A tentativa de conciliação pode ser satisfeita, exemplificativamente, pela 
existência de lei geral de parcelamento ou oferecimento de algum tipo de vantagem na 
via administrativa, como redução ou extinção de juros ou multas, ou oportunidade 
concreta de transação na qual o executado, em tese, se enquadre. 

§ 2º A notificação do executado para pagamento antes do ajuizamento da 
execução fiscal configura adoção de solução administrativa. 

§ 3º Presume-se cumprido o disposto nos §§ 1º e 2º quando a providência 
estiver prevista em ato normativo do ente exequente. 

Art. 3º O ajuizamento da execução fiscal dependerá, ainda, de prévio protesto 
do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a inadequação 
da medida. 

Parágrafo único. Pode ser dispensada a exigência do protesto nas seguintes 
hipóteses, sem prejuízo de outras, conforme análise do juiz no caso concreto: 

I  comunicação da inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos 
de dados e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e 
congêneres (Lei nº 10.522/2002, art. 20-B, § 3º, I); 
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II  existência da averbação, inclusive por meio eletrônico, da certidão de 
dívida ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora (Lei nº 
10.522/2002, art. 20-B, § 3º, II); ou 

III  indicação, no ato de ajuizamento da execução fiscal, de bens ou direitos 
penhoráveis de titularidade do executado. 

IV  a inclusão do crédito inscrito em dívida ativa no Cadastro Informativo 
de créditos não quitados do setor público federal (Cadin) de que trata a Lei nº 
10.522/2002.  (incluído pela Resolução n. 617, de 12.3.2025) 

Art. 4º Os cartórios de notas e de registro de imóveis deverão comunicar às 
respectivas prefeituras, em periodicidade não superior a 60 (sessenta) dias, todas as 
mudanças na titularidade de imóveis realizadas no período, a fim de permitir a atualização 
cadastral dos contribuintes das Fazendas Municipais. 

Parágrafo único. O disposto no caput deve ser cumprido pelos cartórios sem 
a cobrança de emolumentos aos entes públicos. (incluído pela Resolução n. 617, de 
12.3.2025) 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
  
 

Ministro Luís Roberto Barroso 
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Conselho Nacional de Justiça

Presidência

 

 

 

E m e n t a : P R O P O S T A  D E  A T O
N O R M A T I V O .  E X T I N Ç Ã O  D E
EXECUÇÕES FISCAIS SEM CPF OU
CNPJ DO EXECUTADO.  GRATUIDADE
DE INFORMAÇÕES IMOBILIÁRIAS
PRESTADAS POR CARTÓRIOS A
MUNICÍPIOS. DISPENSA DE PROTESTO
EM CASO DE INCLUSÃO NO CADIN.
RESOLUÇÃO APROVADA.

I. CASO EM EXAME

1. Proposta de ato normativo, subscrita
pelo Presidente e pelo Corregedor
Nacional ,  que promove mudanças
pontuais na Resolução nº 547/2024, a qual
institui medidas de tratamento eficiente
das execuções fiscais no Judiciário.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. Discute-se a inclusão de dispositivos
que preveem: (a) a extinção de execuções
fiscais nas quais não haja informação
acerca do CPF ou CNPJ do executado; (b)
a gratuidade das informações sobre
transações imobiliárias prestadas a cada
60 dias por cartórios aos Municípios; e (c)
a d ispensa de protesto prév io ao
ajuizamento em caso de inscrição da
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certidão de dívida ativa no Cadastro
Informativo de créditos não quitados do
setor público federal (Cadin).

III. RAZÕES DE DECIDIR

3. O art .  319, I I ,  do CPC exige a
informação sobre o CPF ou CNPJ do réu
como requisito da inicial. Não se aplica à
Fazenda Pública a exceção prevista no §
3º do mesmo dispositivo, que dispensa o
requ is i to  se  “a  ob tenção de  ta is
in formações tornar  impossíve l  ou
excessivamente oneroso o acesso à
justiça”, pois os entes públicos dispõem de
meios para obter tais dados, inclusive para
realizar o protesto da certidão de dívida
ativa antes do ajuizamento, como exigido
por  dec isão do STF em sede de
repercussão geral (tema 1184). Ademais,
a inexistência de informações sobre o CPF
ou CNPJ do executado torna a execução
fiscal inefetiva, pois todos os sistemas de
constrição patrimonial – cuja utilização é
obrigatória por força da Resolução nº
584/2024 – dependem desses dados.
Assim, execuções sem CPF ou CNPJ do
executado devem ser ext intas, por
inutilidade. 

4. O Cadin concentra informações sobre
créditos inadimplidos não apenas da
União, mas também de autarquias
profissionais e conselhos de classe, bem
como de Estados e Municípios, desde que
mediante convênio com a União (art. 2º, III
e IV, da Lei nº 10.522/2022, incluídos pela
Lei nº 14.973/2024).  As restr ições
ocasionadas pela ut i l ização desse
cadastro justificam sua inclusão entre as
alternativas ao protesto de títulos, por
razões de eficiência administrat iva,
conforme ar t .  3º  da Resolução nº
547/2024.

5. O art. 39 da Lei nº 6.830/1980 prevê
que “[a] Fazenda Pública não está sujeita
ao pagamento de custas e emolumentos”.
Assim, não é devida nenhuma cobrança
aos Municípios pelas informações que lhes
devem ser prestadas pelos cartórios de
notas e de registro de imóveis a cada 60
dias sobre transações imobiliárias, para
fins de atualização cadastral, na forma do
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art. 4º da Resolução nº 547/2024.

IV. DISPOSITIVO

6. Resolução aprovada.

__________________

Dispositivos relevantes citados: Lei nº
6.830/1980, art. 39; Lei nº 9.492/1997, art.
27, § 1º; Lei nº 10.522/2022, arts. 2º e 6º;
CPC/2015, art. 319, II e § 3º; Resoluções
CNJ nº 547/2024 e 584/2024.

Jurisprudência relevante citada: Tema
1184/STF (RE 1.355.208, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Pleno, j. 19.12.2023).

 

 ACÓRDÃO

O Conselho decidiu, por unanimidade: I - incluir em pauta o presente procedimento, nos termos
do § 1º do artigo 120 do Regimento Interno; II - aprovar Resolução, nos termos do voto do
Relator. Presidiu o julgamento o Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 11 de fevereiro de 2025.
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Luís Roberto Barroso, Mauro
Campbell Marques, Caputo Bastos, José Rotondano, Mônica Autran Machado Nobre, Alexandre
Teixeira, Renata Gil, Daniela Madeira, Guilherme Feliciano, Pablo Coutinho Barreto, João Paulo
Schoucair, Ulisses Rabaneda, Marcello Terto, Daiane Nogueira de Lira e Rodrigo Badaró.

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (PRESIDENTE):

1. Trata-se de proposta de Resolução subscrita pelo Presidente e pelo Corregedor Nacional de
Justiça, que promove mudanças pontuais na Resolução nº 547/2024, para instituir novas medidas
de tratamento racional e eficiente das execuções fiscais pendentes no âmbito do Poder Judiciário.

2. É o relatório.

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (PRESIDENTE):
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1. Trata-se de proposta de Resolução subscrita pelo Presidente e pelo Corregedor Nacional de
Justiça, que promove mudanças pontuais na Resolução nº 547/2024, para instituir novas medidas
de tratamento racional e eficiente das execuções fiscais pendentes no âmbito do Poder Judiciário.

2. A Resolução nº 547, de 22.2.2024, completou recentemente um ano de vigência. Editada na
esteira da decisão do tema 1184 da repercussão geral pelo STF (RE 1.355.208, Rel. Min. Cármen
Lúcia, j. 19.12.2023), a Resolução: (a) autorizou a extinção de execuções fiscais de valor histórico
de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), desde que sem movimentação útil há mais de um ano e sem
citação do devedor e/ou sem bens penhorados; (b) previu a obrigatoriedade do protesto da
certidão de dívida ativa antes do ajuizamento da execução, salvo por motivos de eficiência
administrativa; (c) regulou a tentativa de solução consensual ou adoção de solução administrativa
antes do ajuizamento; e (d) obrigou os cartórios de notas e de registro de imóveis a informar aos
Municípios, a cada 60 (sessenta) dias, as transações imobiliárias ocorridas no período, para fins
de atualização cadastral.

3. Além da edição da Resolução nº 547/2024, o CNJ envolveu-se ativamente na celebração de
dezenas de atos de cooperação com tribunais de justiça, tribunais regionais federais, entes
federados, procuradorias e tribunais de contas, de modo a facilitar a extinção de execuções
fiscais com pouca ou nenhuma perspectiva de recuperação e favorecer a concentração da força
de trabalho do sistema de justiça nos casos com perspectivas mais favoráveis. 

4. O resultado dessa conjugação de esforços é visível. De dezembro de 2023 a janeiro de 2025,
foram extintas mais de 9 milhões de execuções fiscais. O Poder Judiciário encerrou o ano de
2024 com 79,9 milhões de processos pendentes, quase 5 milhões de processos a menos que
no final de 2023, e isso apesar do aumento do número de casos novos entre 2023 (37 milhões) e
2024 (38,2 milhões). Em termos de saldo estatístico (casos novos vs. baixas) e cumprimento da
Meta 1 (julgar mais processos que os distribuídos), o ano de 2024 foi o melhor da história do
Judiciário, ao menos desde o início do Justiça em Números, em 2004. A política para as
execuções fiscais desempenhou um papel crucial para tais resultados.

5. Nada disso se deu em prejuízo da arrecadação das procuradorias, ao contrário: o aporte de
recursos aumentou pela via do protesto de títulos, um meio comprovadamente mais efetivo que
as execuções fiscais. Segundo a Nota Técnica nº 8/2023, do Núcleo de Processos Estruturais e
Complexos do STF, enquanto as execuções fiscais recuperam em média até 2% (dois por cento)
dos valores cobrados, o protesto da CDA recupera em média 20% (vinte por cento). Como
resultado da exigência da regra geral do protesto antes do ajuizamento, no período de março a
setembro de 2024, os Municípios aumentaram em 105% o número de títulos protestados, com
arrecadação de R$ 755 milhões; os Estados aumentaram o número de protestos em 46%, com
recuperação de R$ 335 milhões; e a União aumentou o número de protestos em 225%, com
arrecadação de R$ 15 bilhões, conforme dados do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do
Brasil – IEPTB.

6. Tudo isso justifica que, na sessão de hoje – a primeira depois de completo o primeiro ano de
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vigência da Resolução nº 547/2024 –, haja um momento dedicado à celebração desse importante
instrumento normativo. E a melhor forma de fazê-lo, além de recordar os seus resultados, é
promover ajustes pontuais para o seu aperfeiçoamento. Para isso, propõe-se a inclusão de
dispositivos que prevejam: (a) a extinção de execuções fiscais nas quais não haja informação
acerca do CPF ou CNPJ do executado; (b) a dispensa de protesto prévio ao ajuizamento em caso
de inscrição da certidão de dívida ativa no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
público federal (Cadin); (c) a gratuidade das informações sobre transações imobiliárias prestadas
a cada 60 dias por cartórios aos Municípios. É o que se passa a detalhar a seguir.

7. A primeira proposta – extinção das execuções fiscais sem CPF ou CNPJ da parte executada –
se justifica por um conjunto de razões. A primeira é de ordem normativa: o art. 319, II, do CPC1 
exige a informação sobre o CPF ou CNPJ do réu como requisito da inicial, o que não havia no
CPC/1973. E não se aplica à Fazenda Pública a exceção prevista no § 3º do mesmo dispositivo2,
que dispensa o requisito se “a obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente
oneroso o acesso à justiça”, pois os entes públicos dispõem de meios para obter tais dados,
inclusive para realizar o protesto da CDA antes do ajuizamento. Cabe notar que a informação
sobre CPF ou CNPJ do devedor deve ser prestada obrigatoriamente pelo apresentante do título,
sob pena de recusa, por força de lei3. Com o requisito do protesto antes do ajuizamento,
respaldado por decisão do STF em regime de repercussão geral (tema 1184), a exigência do
CPF/CNPJ é devida.

8. A segunda razão é de eficiência: a inexistência de informações sobre o CPF ou CNPJ do
executado torna a execução fiscal inefetiva, pois todos os sistemas de constrição patrimonial –
cuja utilização é obrigatória por força da Resolução nº 584/2024 – dependem desses dados. Não
há, por exemplo, como bloquear contas bancárias ou veículos do executado sem informar seu
CPF. Assim, execuções sem CPF ou CNPJ do executado devem ser extintas, por inutilidade. 

9. Por fim, a terceira razão é de ordem prática: levantamento preliminar dos sistemas do CNJ
indica que pode haver cerca de 5 milhões de execuções fiscais pendentes sem informações
sobre CPF ou CNPJ da parte executada. A informação precisa ser confirmada caso a caso a
partir dos sistemas locais dos tribunais e da análise de cada processo, mas o número preliminar é
significativo e pode resultar num alívio do acervo processual, em benefício de todo o sistema de
justiça. Cabe notar, a propósito, que a extinção das execuções sem CPF ou CNPJ da parte
executada foi proposta pela própria Frente Nacional dos Prefeitos, ainda em 2024.

10. Nesse contexto, eventual decisão anterior em sentido diverso ficou superada não apenas pelo
advento do CPC/2015, como também, e sobretudo, pela decisão do Supremo Tribunal Federal
em sede de repercussão geral (tema 1184), de vez que o protesto de título exige o CPF/CNPJ do
devedor, na forma da lei.

11. A segunda proposta diz respeito à inclusão de mais uma exceção à regra geral do protesto
prévio ao ajuizamento, por motivos de eficiência administrativa (art. 3º da Resolução nº
547/2024): a inclusão do crédito no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
público federal (Cadin). 
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12. Ao menos desde 2024, o Cadin não mais concentra apenas informações sobre créditos
inadimplidos da União, mas também de autarquias profissionais e conselhos de classe, bem
como de Estados e Municípios, desde que mediante convênio com a União (art. 2º, III e IV, da Lei
nº 10.522/2022, incluídos pela Lei nº 14.973/20244). As restrições ocasionadas pela utilização
desse cadastro – como, por exemplo, participação em licitações e contratação de empréstimos
com bancos públicos5 – justificam sua inclusão entre as alternativas ao protesto de títulos, por
razões de eficiência administrativa, conforme art. 3º da Resolução nº 547/2024. Isso é
especialmente válido num contexto em que é conveniente estimular a utilização de cadastros
restritivos por parte de Estados e Municípios, e no qual ainda há dificuldades para o protesto por
parte de alguns cartórios, cuja capacidade operacional ainda não é suficiente para atender à
demanda.

13. Por fim, a terceira proposta diz respeito à gratuidade das informações sobre transações
imobiliárias que os cartórios de notas e de registro de imóveis estão obrigados a prestar a cada
60 dias aos Municípios, para fins de atualização cadastral (art. 4º da Resolução nº 547/2024).
Trata-se de uma informação fundamental para que os Municípios possam ter uma base cadastral
atualizada, o que é condição para a cobrança efetiva do IPTU, que responde pela maior
quantidade de execuções fiscais pendentes. Alguns cartórios, porém, pretenderam cobrar pela
prestação de tais informações, inclusive com base no art. 184-A, § 9º, do Provimento 149/20236.
Entretanto, o art. 39 da Lei nº 6.830/1980 prevê que “[a] Fazenda Pública não está sujeita ao
pagamento de custas e emolumentos”. Assim, não é devida nenhuma cobrança aos Municípios, o
que deve ficar mais claro.

14. Diante do exposto, celebrando um ano de vigência da Resolução nº 547/2024, proponho os
ajustes acima descritos na forma da minuta anexa.

15. É como voto.

RESOLUÇÃO Nº XX, DE XX DE XX DE 2025

Altera a
Resolução nº
547/2024,
que institui
medidas de
tratamento
racional e
eficiente na
tramitação
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das
execuções
fiscais
pendentes no
Poder
Judiciário. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) e o CORREGEDOR
NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência da Administração Pública (CF, art.
37, caput);

CONSIDERANDO a política do Conselho Nacional de Justiça de extinção das execuções
sem efetiva perspectiva de recuperação do crédito, materializada na Resolução nº
547/2024;

CONSIDERANDO os múltiplos atos conjuntos celebrados desde outubro de 2023 pelo CNJ
com tribunais de justiça, tribunais regionais federais, tribunais de contas, entes federados
e procuradorias, que facilitaram a extinção de mais de 9 milhões de execuções fiscais de
outubro de 2023 a janeiro de 2025;

CONSIDERANDO que a redução do estoque de execuções fiscais de baixa efetividade
favorece a concentração da força de trabalho do Judiciário nos processos com maior
probabilidade de recuperação de ativos;

CONSIDERANDO que o art. 319, II, do Código de Processo Civil de 2015 prevê como
requisito da petição inicial a indicação do “número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica”;

CONSIDERANDO que a exceção prevista no art. 319, § 3º, a qual dispensa a indicação do
CPF ou CNPJ da parte ré quando “a obtenção de tais informações tornar impossível ou
excessivamente oneroso o acesso à justiça”, não pode ser invocada pela Fazenda Pública,
que dispõe de meios para obter tais dados, inclusive para realizar o protesto da certidão de
dívida ativa antes do ajuizamento, como exigido pelo tema 1184 do STF e pelo art. 27, § 1º,
da Lei 9.492/1997;

CONSIDERANDO a conveniência de estimular a difusão do Cadastro Informativo de
créditos não quitados do setor público federal (Cadin), cuja utilização passou a ser
possível por Estados e Municípios mediante convênio com a União, bem como por
autarquias profissionais e conselhos de classe, na forma do art. 2º, III e IV, da Lei nº
10.522/2022, incluídos pela Lei nº 14.973/2024; 

CONSIDERANDO o disposto na primeira parte do art. 39 da Lei nº 6.830/1980 (“A Fazenda
Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos”);

RESOLVEM:

Art. 1º. A Resolução nº 547/2024 passa a vigorar com o acréscimo do art. 1º-A, com o seguinte
teor:
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“Art. 1º-A. Deverão ser igualmente extintas as execuções fiscais sem indicação do
CPF ou CNPJ da parte executada.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se em qualquer fase do processo,
inclusive na análise da petição inicial.”

Art. 2º. O art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 547/2024, passa a vigorar acrescido do inciso
IV, com a seguinte redação:

“Art. 3º. (...).

Parágrafo único. (...)

IV - a inclusão do crédito inscrito em dívida ativa no Cadastro Informativo de créditos
não quitados do setor público federal (Cadin) de que trata a Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002”.

Art. 3º. O art. 4º da Resolução nº 547/2024 passa a vigorar acrescido de um parágrafo único, com
a seguinte redação:

“Art. 4º. (...)

Parágrafo único. O disposto no caput deve ser cumprido pelos cartórios sem a
cobrança de emolumentos aos entes públicos.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Presidente

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

 Corregedor Nacional de Justiça

 

 

1 CPC/2015, art. 319. A petição inicial indicará: (...) II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do
autor e do réu;
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2 CPC/2015, art. 319, § 3º. A petição inicial não será indeferida pelo não atendimento ao disposto
no inciso II deste artigo se a obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente
oneroso o acesso à justiça.

 

3 Lei nº 9.492/1997, art. 27. O Tabelião de Protesto expedirá as certidões solicitadas dentro de
cinco dias úteis, no máximo, que abrangerão o período mínimo dos cinco anos anteriores,
contados da data do pedido, salvo quando se referir a protesto específico. § 1º. As certidões
expedidas pelos serviços de protesto de títulos, inclusive as relativas à prévia distribuição,
deverão obrigatoriamente indicar, além do nome do devedor, seu número no Registro Geral
(R.G.), constante da Cédula de Identidade, ou seu número no Cadastro de Pessoas Físicas
(C.P.F.), se pessoa física, e o número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C.),
se pessoa jurídica, cabendo ao apresentante do título para protesto fornecer esses dados, sob
pena de recusa.

 

4  Lei nº 10.522/2022, art. 2º. O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que: I -
sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta; II - estejam com a inscrição nos
cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguintes situações: a) cancelada no
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de
Contribuintes – CGC. III – estejam inscritas na dívida dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, conforme convênio firmado com a União, representada pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, nesse sentido; IV – estejam inscritas na dívida ativa de autarquias
profissionais e conselhos de classe; V – estejam irregulares perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). (incisos III, IV e V incluídos pela Lei nº 14.973, de 2024)

 

5 Lei nº 10.522/2022, art. 6º. É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal, direta e indireta, para: I - realização de operações de crédito
que envolvam a utilização de recursos públicos; II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a
qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos. (...) Art. 6º-A. A existência de
registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para
a realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 6º. (Incluído pela
Lei nº 14.973, de 2024)

 

6 Provimento CNJ nº 149/2023, art. 184-A. Os cartórios de notas e de registro de imóveis
informarão às prefeituras, até o último dia útil do mês subsequente à prática dos atos, todas as
mudanças na titularidade de imóveis realizadas no período, a fim de permitir a atualização
cadastral dos contribuintes das Fazendas Municipais (art. 4º da Resolução n. 547, de
22/02/2024). (...) § 9º. Os emolumentos devidos pelo fornecimento de informações serão tratados
de acordo com o disposto na legislação de cada um dos Estados e do Distrito Federal.
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